
PROCESSO 23.217-3/2017
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE POXOREU
GESTORA JANE MARIA SANCHES LOPES ROCHA  – ex-Prefeita
ADVOGADO RAFAEL SOLDERA DALLEK – OAB/MT 20.688
RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Sobreveio  aos  autos  a  informação  da  Gerência  de  Controle  de 

Processos  Diligenciados  de  que  o  Ofício  1470/2017,  encaminhado  à  Sra.  Jane  Maria 

Sanchez Lopes da Rocha,  foi devolvido à este Tribunal, com a informação de “Endereço 

Desconhecido”.

É o relatório.

Decido.

Após diligências nos sistemas internos desta Corte de Contas, 

averiguei que  o endereço contido no Oficio nº 1470/2017 não é o mesmo que consta 

no sistema Control-P. Desse modo, proceda-se nova  CITAÇÃO da Sra. Jane Maria 

Sanchez  Lopes  Rocha  no  logradouro:  Rua  Tancredo  Neves,  nº  540,  Centro, 

Poxoreu/MT, CEP: 78800-000.

Lembrando,  ainda,  que  a  citação  pode  ser  realizada  por  meio 

eletrônico, quando houver condições de se aferir o efetivo recebimento do expediente 

pelo  destinatário.  Assim,  considerando  o  endereço  eletrônico  da  ex-Prefeita 

(cgm_poxoreu@hotmail.com  )   cadastrado no Sistema Control-P,  CITE-SE  também a 
interessada no e-mail mencionado, com fulcro no artigo 258, inciso III, do RITCE/M.

Alerte-se  que a ausência de  manifestação no prazo estipulado 

implicará  em  sua  respectiva  revelia,  para  todos  os  efeitos  processuais,  conforme 

dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual 269/2007.
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Informo  que  haverá  oportunidade  para  manifestação  final,  nos 

termos do artigo 141, § 2º, do RITCE/MT, após Relatório Técnico de Defesa.

Após, encaminhem-se à G.C.P. de Diligenciados para aguardar 

manifestação ou para a certificação do decurso do prazo.

Cumpra-se.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 08 de fevereiro de 2018.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos  
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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